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Sumário O que auditámos? O Tribunal de Contas procedeu ao acompanhamento de recomendações formuladas ao Município da Povoação, no sentido de ser efetuada uma avaliação rigorosa das receitas a inscrever no orçamento, de modo a evitar a previsão de despesa sem ade-quada cobertura financeira. Examinou-se a previsão de receita nos orçamentos do Município da Povoação, prove-niente de impostos, taxas e tarifas, bem como da venda de bens imóveis, abrangendo os exercícios de 2014 a 2017.  A ação teve como antecedentes a auditoria à execução do plano de saneamento finan-ceiro do Município da Povoação, cujos resultados constam do Relatório n.º 8/2011-FS/SRATC, a ação de seguimento das recomendações aí formuladas (Relatório n.º 7/2012-FS/SRATC) e a inspeção ordinária ao Município, abrangendo sobretudo o ano de 2014, levada a efeito pela Inspeção Regional da Administração Pública (IRAP). O que concluímos? Na elaboração dos orçamentos do Município da Povoação, de 2014 a 2017, não foi observada a regra previsional relativa a impostos, taxas e tarifas, constante da alínea a) do ponto 3.3.1 do POCAL, facto que era do conhecimento dos membros da Câmara Municipal, que, mesmo assim, aprovou os referidos instrumentos previsionais. No período em causa, também se observou uma sistemática sobreavaliação da previ-são de receita relativa à alienação de imóveis, sendo de destacar o caso do edifício “Mirage”, cuja expetativa de venda perdura há mais de uma década, com os orçamen-tos do Município da Povoação, entre 2007 e 2017, a contemplarem a previsão da cor-respondente receita, que, em termos acumulados, já ascende a 6,8 milhões de euros, sem que, até à presente data, se tenha concretizado. Nos orçamentos para 2015 e 2016 não foi observada a regra previsional aplicável à receita proveniente da venda de imóveis, tendo as previsões de receita inscritas a este nível ultrapassado em, respetivamente, 386 mil euros e 397 mil euros, o limite legal-mente estabelecido. Em 2016, com o intuito de ocultar tal facto, a receita proveniente da hipotética alienação de um imóvel foi indevidamente reclassificada. A factualidade apurada traduz o não acatamento reiterado e injustificado das reco-mendações que sobre a matéria foram formuladas pelo Tribunal de Contas em anteri-ores ações de fiscalização. 
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O que recomendamos? O Município da Povoação deverá avaliar com rigor as receitas a prever no orçamento e observar as regras previsionais legalmente fixadas, nomeadamente no que respeita às receitas provenientes de impostos, taxas e tarifas e da alienação de imóveis.                      AUDITORIA – BEM IMÓVEL – ELABORAÇÃO ORÇAMENTAL – IMPOSTOS – INFRAÇÃO FI-NANCEIRA – LIMITE LEGAL – ORÇAMENTO – RECOMENDAÇÕES – REGRAS E PRINCÍPIOS ORÇAMENTAIS – RESPONSABILIDADE FINANCEIRA SANCIONATÓRIA – TARIFA – TAXAS 
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PARTE I INTRODUÇÃO 1. Antecedentes 1.1. Auditoria à execução do plano de saneamento financeiro do Município da Povoação 1 Em 2007, para fazer face a uma situação de desequilíbrio financeiro, o Município da Povoação enveredou por um processo de saneamento financeiro, no âmbito do qual contraiu um empréstimo de longo prazo (12 anos), no montante de 2 625 000 euros, com a finalidade de consolidar dívidas a fornecedores. 2 O Tribunal de Contas procedeu à avaliação do grau de cumprimento do plano de saneamento financeiro, que tinha sido aprovado pela Assembleia Municipal em 23-04-2007 . 3 Sobre o assunto concluiu-se, no Relatório n.º 8/2011-FS/SRATC, que: Nos exercícios posteriores à aprovação do plano de saneamento financeiro, mantive-ram-se as práticas, associadas ao processo orçamental, de sobreavaliação de receitas, o que permitiu a realização de despesas a níveis incompatíveis com as receitas efeti-vamente liquidadas, implicando o substancial agravamento do desequilíbrio das fi-nanças municipais . 4 Consequentemente, em 2009, os órgãos municipais declararam a situação de rutura financeira , tendo aprovado o correspondente plano de reequilíbrio financeiro, que estabelecia um conjunto de medidas que visavam promover a reposição do equilíbrio das finanças municipais, de entre as quais se salienta a contração de dois emprésti-mos bancários de longo prazo (20 anos), perfazendo o montante de 14 500 000 eu-ros4, cujo produto se destinava a ser aplicado na reprogramação da dívida e na con-solidação de passivos financeiros. 5 Todavia, na sequência das eleições autárquicas de outubro de 2009, os órgãos muni-cipais, com a nova constituição daí resultante, promoveram a revogação das delibera-ções que tinham declarado a situação de rutura financeira do Município, bem como a                                                   Cfr. Relatório n.º 8/2011-FS/SRATC (Auditoria ao Município da Povoação – Acompanhamento do Plano de Sane-amento Financeiro), aprovado em 01-07-2011.  Doc. 02.01, p. 41, com referência ao ponto 7.1. das conclusões do Relatório.  No final de 2009, a dívida total do Município da Povoação ascendia a cerca de 18 milhões de euros, tendo regis-tado um agravamento de 7,3 milhões de euros (+ 68,2%) face a 2006, exercício que antecedeu a aprovação do plano de saneamento financeiro.  A contração destes financiamentos foi autorizada por despacho conjunto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração Local e do Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento (Despacho n.º 21368/2009, de 17-09-2009). 
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suspensão do plano de reequilíbrio financeiro e, consequentemente, dos procedimen-tos de contratação dos referidos empréstimos. 6 Em suma, os órgãos municipais que cessaram funções em 2009 entendiam que se estava perante uma situação de desequilíbrio financeiro estrutural, enquanto os que lhes sucederam optaram por não manter a adesão do Município da Povoação ao regime do reequilíbrio financeiro. 7 Mas, independentemente da qualificação da natureza do desequilíbrio financeiro – conjuntural ou estrutural –, o Município da Povoação estava vinculado ao cumpri-mento das disposições legais em matéria de elaboração e execução dos orçamentos, o que não se verificou . 8 A constatação de que se mantinham as práticas de sobreavaliação de receitas em sede orçamental levou o Tribunal de Contas a formular, no âmbito do mencionado Relatório, uma recomendação relativa à avaliação rigorosa das receitas, na fase de elaboração dos orçamentos . 1.2. Seguimento das recomendações formuladas 9 Posteriormente, na sequência do procedimento de follow up das recomendações for-muladas no âmbito da auditoria à execução do plano de saneamento financeiro do Município da Povoação , referida no ponto anterior, realizou-se uma auditoria de se-guimento, cujos resultados constam do Relatório n.º 7/2012-FS/SRATC, aprovado em 17-05-2012 (Auditoria ao Município da Povoação – Plano de Saneamento Finan-ceiro – Acompanhamento de recomendações). 10 No âmbito daquela auditoria concluiu-se que a inscrição de receitas provenientes da venda de bens de investimento continuava a sustentar-se apenas numa vaga referên-cia à existência de interessados nas respetivas aquisições, salientando-se o caso do                                                   A não cabimentação de despesas transitadas de exercícios anteriores foi outra das práticas adotadas, conforme se encontra evidenciado nos processos de prestação de contas do Município, referentes aos exercícios de 2009 a 2014. No período em apreço, a dívida não cabimentada, mas registada na contabilidade patrimonial, assumiu os seguintes valores:    Cfr. ponto 10., 1.ª recomendação, do Relatório n.º 8/2011-FS/SRATC. Para além da referida, foi formulada outra recomendação, também direcionada para a fase de elaboração dos orçamentos, sobre a previsão da despesa corrente, no sentido desta refletir as medidas de contenção previstas no plano de saneamento financeiro, com o seguinte teor: «Refletir nos documentos previsionais as medidas de contenção da despesa corrente enunciadas no plano de saneamento financeiro, com respeito pelos limites anualmente fixados na lei do OE para a respetiva evolução» (cfr. ponto 10., 2.ª recomendação, do Relatório n.º 8/2011-FS/SRATC). Esta recomendação foi reite-rada no Relatório n.º 7/2012-FS/SRATC, de 17-05-2012 (cfr. ponto 11., 2.ª recomendação), ao qual se fará referên-cia já a seguir no texto.  Cfr. doc. 02.04. 
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edifício “Mirage”, cuja expetativa de venda perdurava desde 2007, o que, com exce-ção do exercício orçamental de 2011, deu azo, até 2012, à previsão de despesa sem qualquer cobertura financeira efetiva, que ascendia, globalmente, a 4 800 000 euros.  11 Neste contexto, o Tribunal reiterou a recomendação anteriormente formulada. 1.3. Inspeção ordinária ao Município da Povoação realizada pela IRAP 12 A Inspeção Regional da Administração Pública (IRAP) levou a efeito uma inspeção ordinária ao Município da Povoação, abrangendo sobretudo o ano de 2014, cujo Re-latório foi aprovado por despacho do Vice-Presidente do Governo Regional, de 10-05-2016 , tendo sido remetido ao Tribunal de Contas, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 12.º da LOPTC. 13 Em matéria de regras previsionais aplicáveis à elaboração dos orçamentos munici-pais, destacam-se as seguintes conclusões a que a Inspeção chegou : 
· A inobservância da regra previsional constante da alínea a) do ponto 3.3.1 do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL), relativamente às previsões de receita inscritas no orçamento do Município da Povoação para 2014; 
· A ausência de fundamento para a inscrição, no orçamento para 2014, de re-ceitas provenientes da venda de bens de investimento, nomeadamente do edifício “Mirage”, no montante de 380 000 euros, e de dez habitações à em-presa pública regional SPRHI, S.A., pela quantia global de 750 000 euros, to-talizando, assim, a importância de 1 130 000 euros: 
· Na elaboração dos documentos previsionais para 2015, foram previstas re-ceitas respeitantes à venda de imóveis que excederam em 651 230 euros o montante que resultaria da aplicação da regra previsional prevista no artigo 253.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro. 14 A factualidade apurada pela IRAP indicia o não acatamento reiterado e injustificado de recomendações anteriormente formuladas pelo Tribunal de Contas, sobre a ma-téria .                                                    Proc.º n.º 56.03/2015/3. Para efeitos do contraditório, a IRAP remeteu o projeto de Relatório ao Município, bem como aos responsáveis Carlos Emílio Lopes Machado Ávila, Pedro Nuno Sousa Melo, Alberto Ricardo Cabral Bulhões, Maria Eduarda Silva Moniz Pimenta e Dâmaso Carreiro Vasconcelos. O Município apresentou uma resposta, assinada pelo atual Presidente da Câmara Municipal, Pedro Nuno Sousa Melo, que se pronunciou sobre os factos descritos (doc. 01.07, pp. 3 a 7 do ficheiro). Não foi apresentado contraditório pessoal pelos responsáveis Pedro Nuno Sousa Melo e Maria Eduarda Silva Mo-niz Pimenta, tendo os restantes autarcas comunicado que aderiam ao contraditório institucional (doc. 01.07, pp. 9, 11, 12 e 14 do ficheiro).  A análise efetuada ao Relatório da IRAP consta do doc. 02.03.  Cfr. 1.ª recomendação formulada no Relatório n.º 8/2011-FS/SRATC, de 01-07-2011 (Auditoria ao Município da Povoação – Acompanhamento do Plano de Saneamento Financeiro), reiterada no Relatório n.º 7/2012-FS/SRATC, 
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2. Fundamento, natureza da ação, âmbito, objetivos e metodologia 15 Face aos indícios evidenciados no Relatório da IRAP, a auditoria foi incluída no pro-grama de fiscalização da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas , com a natureza de auditoria de seguimento. 16 A ação tem por objetivo acompanhar a recomendação formulada pelo Tribunal de Contas em anteriores ações de controlo, no sentido do Município da Povoação efe-tuar uma avaliação rigorosa das receitas a prever no orçamento .      17 Atenta a factualidade apurada pela IRAP sobre a matéria, procedeu-se ao exame da previsão de receita nos orçamentos do Município da Povoação, proveniente da venda de bens imóveis e de impostos, taxas e tarifas. 18 O âmbito temporal da ação abrangeu os exercícios de 2014 a 2017. 19 A ação enquadra-se no objetivo estratégico 1, definido no plano trienal 2017-2019 – Contribuir para a boa governação, a prestação de contas e a responsabilidade nas finanças públicas, na linha de ação estratégica 01.01. – Apreciar a sustentabilidade das finanças públicas e controlar os défices orçamentais e o endividamento das ad-ministrações públicas (Central, Regional e Local) incluindo as entidades empresari-ais nelas enquadradas, onde se encontra programada a realização de auditorias ao endividamento, abrangendo o endividamento indireto, assunção de compromissos e pagamentos em atraso de entidades incluídas nos subsectores regional e local do sector das Administrações Públicas e apreciar a aplicação das regras previsionais na elaboração dos orçamentos, bem como a celebração e execução dos contratos gera-dores de dívida pública, subprograma 1.6. – Controlo do Sector Público Administra-tivo - Administração Local. 20 A realização da auditoria compreendeu as fases de planeamento, execução e elabo-ração do relato, sendo, em cada momento, adotados os procedimentos suportados nas metodologias acolhidas pelo Tribunal de Contas, designadamente no seu Ma-nual de Auditoria – Princípios Fundamentais13, com as adaptações que se justifica-ram em função do tipo e natureza da auditoria. 21 A metodologia adotada está detalhada no Apêndice I.                                                  de 17-05-2012 (Auditoria ao Município da Povoação – Plano de saneamento financeiro – Acompanhamento de recomendações).  Os programas de fiscalização para 2017 e 2018 foram aprovados por resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas, respetivamente, em sessão de 15-12-2016, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 250, de 30-12-2016, p. 37756, sob o n.º 1/2016, e no Jornal Oficial, II série, n.º 241, de 19-12-2016, pp. 10575 e 10576, e em sessão de 06-02-2018, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 37, de 21-02-2018, p. 5814, sob o n.º 1/2018, e no Jornal Oficial, II série, n.º 29, de 09-02-2018, pp. 1420 e 1421.  Cfr., como já referido, a 1.ª recomendação formulada no Relatório n.º 8/2011-FS/SRATC, de 01-07-2011, reiterada no Relatório n.º 7/2012-FS/SRATC, de 17-05-2012.  Aprovado em Sessão do Plenário da 2.ª Secção, de 29-09-2016. 
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22 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente constam de ficheiros gravados em CD, que foi incluído no processo, a fls. 2. Esses documentos estão identificados, no Apêndice IV do presente Relatório, por um número e uma breve descrição do seu conteúdo. O número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o contém. Nas referências feitas a esses documentos ao longo do Relatório identifica-se apenas o respetivo número e, se for o caso, a página do ficheiro. 3. Condicionantes e limitações 23 Não se registaram situações condicionantes do normal desenvolvimento dos traba-lhos, sendo de destacar a colaboração dos dirigentes e trabalhadores na célere dis-ponibilização de todos os elementos e esclarecimentos solicitados pela equipa de auditoria. 4. Contraditório 24 Para efeitos do contraditório institucional e pessoal, em conformidade com o dis-posto no artigo 13.º da LOPTC, o relato foi remetido ao Município da Povoação, en-quanto entidade auditada, e aos responsáveis que exerceram funções no período em apreciação, a saber:  
¾ Carlos Emílio Lopes Machado Ávila; 
¾ Pedro Nuno Sousa Melo; 
¾ Alberto Ricardo Cabral Bulhões; 
¾ Dâmaso Carreiro Vasconcelos 
¾ Rui Jorge Fravica Melo; 
¾ Maria Eduarda Silva Moniz Pimenta; 
¾ Ângelo Medeiros Furtado. 25 No âmbito do contraditório institucional, foi apresentada uma resposta, subscrita pelo Presidente da Câmara Municipal, Pedro Nuno Sousa Melo , à qual aderiram os responsáveis acima identificados , com exceção de Dâmaso Carreiro Vasconcelos, que optou por responder individualmente . 26 A argumentação aduzida em nada difere da que fora apresentada em sede de con-traditório no âmbito do Relatório n.º 7/2012-FS/SRATC, alegando-se, em síntese, que a inscrição de previsões de receita relativa à alienação de imóveis sustentou-se em expetativas fundadas quanto à concretização das operações subjacentes – que  no caso do edifício “Mirage” nunca chegou a ocorrer – e que a mesma foi necessária                                                   Doc. 07.03.01.   Doc.os 07.03.02, 07.03.03 e 07.03.04.  Doc. 07.03.05. 
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para enquadrar despesa que transitara de mandatos anteriores ao dos órgãos muni-cipais que assumiram funções na sequência das eleições autárquicas de outubro de 2009.  27 As alegações apresentadas foram tidas em conta na elaboração do presente relatório, encontrando-se integralmente transcritas nos Anexos II e III, nos termos do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC.   
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PARTE II OBSERVAÇÕES DE AUDITORIA 5. Previsão orçamental da receita relativa a impostos, taxas e tarifas 5.1. Regra previsional 28 A alínea a) do ponto 3.3.1 do POCAL define as regras a observar na elaboração dos orçamentos das autarquias locais, relativas à previsão de receita proveniente de im-postos, taxas e tarifas: As importâncias relativas aos impostos, taxas e tarifas a inscrever no orçamento não podem ser superiores a metade das cobranças efectuadas nos últimos 24 meses que precedem o mês da sua elaboração, excepto no que respeita a receitas novas ou a actualizações de impostos, bem como dos regulamentos das taxas e tarifas que já tenham sido objecto de deliberação, devendo-se, então, juntar ao orçamento os estu-dos ou análises técnicas elaborados para determinação dos seus montantes; 5.2. Inobservância da regra previsional nos orçamentos de 2014 a 2017 29 Convém começar por referir que não se verificou a exceção à aplicação da regra pre-visional, «… no que respeita a receitas novas ou a actualizações dos impostos, bem como dos regulamentos das taxas e tarifas que já tenham sido objecto de delibera-ção…» . 30 Esta observação decorre da circunstância dos orçamentos não incluírem os estudos ou análises técnicas elaborados para determinação dos montantes das receitas no-vas ou das atualizações .  31 No mesmo sentido, aquando dos trabalhos de campo, quer o Presidente da Câmara Municipal, quer o Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, confirmaram que não existia qualquer estudo ou análise técnica que justificasse a previsão do acrés-cimo de receita, não tendo o assunto merecido desenvolvimento na resposta dada em contraditório. 32 Sendo a regra aplicável, verifica-se que, na elaboração dos orçamentos do Município da Povoação, de 2014 a 2017, não foi observada a regra previsional relativa a impostos, taxas e tarifas, considerada na alínea a) do ponto 3.3.1 do POCAL. No quadro seguinte evidencia-se o montante da receita inscrita nos orçamentos que excede o limite legal, destacando as rubricas que, individualmente, apresentaram maiores desvios.                                                   Segunda parte da alínea a) do ponto 3.3.1 do POCAL.  Cfr. parte final da citada alínea a) do ponto 3.3.1 do POCAL. 
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Quadro 1 – Impostos, taxas e tarifas – Limite vs. Orçamento – 2014 a 2017 
     33 No que concerne aos totais de impostos, taxas e tarifas, a receita foi sobreavaliada em todos os anos em análise, em valores que oscilam entre cerca de 315 mil euros, em 2016, e 496 mil euros, em 2017 . 34 A inobservância da referida regra previsional, na elaboração dos orçamentos do Mu-nicípio da Povoação, de 2014 a 2017, era do conhecimento dos membros da Câmara Municipal, conforme informaram, aquando dos trabalhos de campo, quer o Presi-dente da Câmara Municipal, quer o Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, aspeto que não foi contestado na resposta dada em contraditório.                                                   Na coluna “Excedente em relação ao limite legal”, a soma das parcelas (422 030,95 euros) é superior ao total de “Impostos, taxas e tarifas” (421 434,30 euros), uma vez que este total inclui rubricas de menor expressão com valores negativos (devido à inscrição de previsões de receita inferiores aos montantes que resultariam da apli-cação da regra previsional), não apresentadas no quadro.   De acordo com os cálculos efetuados pela IRAP, no Relatório acima referido (ponto 1.3.), em 2014, as previsões inscritas em sede orçamental excederam em 385 398,16 euros a importância que resultaria da aplicação da regra previsional. Porém, para o apuramento daquele montante, a IRAP não entrou em consideração com alguns có-digos de classificação económica do capítulo 07 – «Venda de bens e serviços correntes», nomeadamente os códigos de classificação económica 07.01.08 «Mercadorias» e 07.01.11 «Produtos acabados e intermédios», no que respeita à venda de água e eletricidade, 07.02.09.01 «Saneamento», 07.02.09.02 «Resíduos sólidos» e 07.02.09.03 «Transportes coletivos de pessoas e mercadorias». 



 

14 

6. Previsão orçamental da receita relativa à venda de imóveis 6.1. Prática seguida no período de 2007 a 2017 35 Relativamente à previsão da receita proveniente da venda de imóveis nos orçamen-tos do Município da Povoação, a IRAP apurou o seguinte, no Relatório referido no ponto 1.3., supra:  No período compreendido entre 2007 e 2014, o Município da Povoação previu em excesso as receitas a realizar provenientes da venda de bens de investimento no mon-tante global de 11.149.425,00€ apresentando um grau de execução de 12,36% face ao previsto. 36 No que concerne em especial ao orçamento de 2014, o Município inscreveu receitas que seriam originadas pela venda de bens de investimento, no montante de 1 153 800 euros, cuja desagregação é efetuada no quadro seguinte, do qual consta, igualmente, uma breve referência à fundamentação invocada para justificar os valo-res inscritos21: Quadro 2 – Previsão de receitas da venda de bens de investimento – 2014      37 Sobre o assunto, a IRAP concluiu que: … a inscrição no orçamento de 2014 das receitas provenientes da venda do edifício Mirage e das 10 habitações à SPRHI [assentaram] apenas em expectativas com um elevado grau de incerteza, face ao historial que ambas as situações apresentam.  6.1.1. Previsão de venda do edifício “Mirage” 38 Com efeito, conforme já evidenciado no Relatório n.º 7/2012-FS/SRATC, com refe-rência aos exercícios de 2007 a 2012, a previsão de receita proveniente da venda do edifício “Mirage” tem vindo a ser inscrita todos os anos nos orçamentos do Municí-pio da Povoação, com exceção de 2011, sem que se tenha concretizado.                                                   Cfr. doc. 01.04, pp. 101 a 106 do ficheiro.  Doc. 01.02, p. 64 do ficheiro. 
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39 Alargando a análise a mais dois anos, a IRAP observou que a venda deste imóvel foi, igualmente, prevista no orçamento para 2014, também sem que se tenha concreti-zado . 40 Na resposta dada em contraditório ao projeto de Relatório da IRAP, o Município da Povoação alegou que a inscrição, em sede orçamental, da receita proveniente da venda do edifício “Mirage”, se deveu a: … terem fundadas expetativas de que se concretizaria a venda do edifício (…), tendo sido efetuado procedimento com publicação em Diário da República.  41 O certo é que, até à presente data, o edifício “Mirage” não foi vendido, mas os orçamentos do Município da Povoação, ao longo de mais de uma década, contemplaram a previsão de receita com essa expetativa de venda que já ascende a 6,8 milhões de euros. Quadro 3 – Previsão de receita proveniente da venda do edifício “Mirage”    
   42 Na resposta apresentada em contraditório, a entidade justificou a inscrição da referida previsão de receita com base no interesse manifestado « …por parte de agente econó-mico local …» na aquisição do imóvel, argumentação que já tinha sido aduzida, em idên-tica sede, no âmbito de uma anterior ação de controlo realizada pelo Tribunal de Con-tas , onde já se tinha concluído que a mera alusão a um eventual interessado na con-cretização do negócio era insuficiente para fundamentar, de forma sustentada, tal expec-tativa.  43 Neste contexto, face ao então já longo historial da operação, foi formulada uma reco-mendação direcionada para a fase de elaboração dos orçamentos, no sentido da inscri-ção de previsões de receita relacionadas com a venda de bens de investimento apenas                                                   No orçamento de 2013, tal como no de 2011, não está prevista receita decorrente da venda do edifício “Mirage”.  Cfr. doc. 01.07, pontos 2. e 3., p. 5 do ficheiro.  Relatório n.º 7/2012-FS/SRATC, ponto 8., p. 12. 
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ocorrer com fundamento em acordos firmes para a concretização das operações subja-centes , a qual, como se constata pela factualidade descrita, não foi acolhida, não tendo os responsáveis apresentado uma justificação plausível para o sucedido . 6.1.2. Venda de habitações à SPRHI, S.A. 44 A venda de habitações à SPRHI, S.A., apesar de prevista no orçamento do Município, pelo seu valor global, durante vários anos, só veio a ser concretizada, faseadamente, entre 2013 e 2016 , conforme segue. Quadro 4 – Previsão de receita proveniente da venda de habitações à SPRHI, S.A.     45 Na resposta dada em contraditório ao projeto de Relatório da IRAP, o Município da Povoação alegou, quanto à inscrição orçamental da receita proveniente da venda das habitações à SPRHI, S.A., que: … existe uma declaração daquela Sociedade, datada de 30 de outubro de 2013, a in-formar que pretendia adquirir habitações no valor de € 750.000,00, o que, natural-mente, não podia deixar de conferir credibilidade à previsão inicial.  46 Durante os trabalhos de campo da presente ação, o Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Município também informou que a previsão destas receitas tiveram «… por base/suporte a declaração emitida pela SPRHI, SA, …» . 47 Em sede de contraditório, a entidade confirmou este entendimento, à semelhança do que já o tinha feito no âmbito de anteriores ações de controlo, quer da IRAP, à qual se fez referência anteriormente, quer do Tribunal de Contas , Neste sentido, a entidade alegou que:                                                   Cfr. 1.ª recomendação formulada no Relatório n.º 7/2012-FS/SRATC (ponto 11).  Doc.os 04.03.01 a 04.03.07.  Cfr. doc. 01.07, pontos 2. e 3., p. 5 do ficheiro.  Cfr. doc. 04.05.03. Na declaração do Chefe da Divisão Administrativa e Financeira é apresentada a cronologia das escrituras e respetivas receitas arrecadadas.  Cfr. Relatório n.º 7/2012-FS/SRATC, p. 11. 
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… essa previsão de receita teve por base declarações expressas e inequívocas emitidas por aquela Sociedade, considerando nós que uma declaração emitida por uma em-presa pública regional constitui expetativa fundada, legítima e que assim não pode servir para penalizar o executivo ou qualquer dos visados na auditoria do tribunal.  48 É de salientar que a referida previsão de receita começou por ser inscrita no orça-mento para 2012, tendo igualmente por base uma declaração do conselho de admi-nistração daquela empresa pública regional, no sentido de que a mesma previa «… adquirir ao Município da Povoação, até ao dia trinta de Setembro do ano de dois mil e doze, cerca de 10 (dez) habitações, cujo montante máximo a despender [seria] de € 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil euros)» . 49 Deste modo, as sucessivas declarações do conselho de administração da SPRHI, SA, protelando a concretização total da operação em causa , associada à prática que foi sendo seguida da execução faseada da operação, retiram credibilidade às expetativas de receita proveniente da venda das habitações à SPRHI, S.A. . 50 Apesar disso, desde 2012, todos os orçamentos do Município da Povoação previram receita proveniente da venda das habitações , sem que essa previsão tivesse sido ajustada em conformidade com a execução faseada da operação , gerando um em-polamento da previsão de receita, no período de 2012 a 2016, superior a 2 milhões de euros. 51 A situação descrita consubstancia, assim, o não acatamento reiterado e injustificado da já mencionada recomendação formulada pelo Tribunal, relacionada com os pro-cedimentos a adotar na inscrição orçamental de previsões de receita desta natu-reza . 6.2. Regra previsional 52 Decerto para prevenir a repetição de situações semelhantes às acabadas de descre-ver, o legislador estabeleceu uma regra dirigida à previsão orçamental de receitas resultantes da venda de imóveis dos municípios, aplicável a partir da elaboração dos orçamentos para 2015, a saber:                                                   Cfr. Anexo II.  Cfr. doc. 01.04, pp. 103 e 106, do ficheiro.  Cfr. doc. 01.04 (pp. 103 e 106 do ficheiro).  No Relatório n.º 7/2012-FS/SRATC, pp. 11 e 12, o Tribunal de Contas já havia manifestado reservas relativamente à credibilidade das previsões de receita.  Cfr. doc.os 04.04.01 a 04.04.07.  Nos casos em que as escrituras de compra e venda realizaram-se perto do final do exercício económico, após a aprovação do orçamento para o ano seguinte, tais ajustamentos poderiam ter sido efetuados mediante modifi-cações orçamentais.   Cfr. 1.ª recomendação formulada no Relatório n.º 7/2012-FS/SRATC (ponto 11). 
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Os municípios não podem, na elaboração dos documentos previsionais para 2015, orçamentar receitas respeitantes à venda de bens imóveis em montante superior à média aritmética simples das receitas arrecadadas com a venda de bens imóveis nos últimos 36 meses que precedem o mês da sua elaboração . 53 A partir da Lei n.º 7-A/2016, de 30 março, foi acrescentada a possibilidade da previsão de receita poder ser de montante superior à que resultaria da aplicação da regra, desde que sustentada num contrato já celebrado para a venda de imóveis; na even-tualidade de não se concretizar a venda no ano previsto, deve modificar-se o orça-mento, reduzindo a receita e a despesa no montante não realizado da venda . 6.3. Inobservância da regra previsional nos orçamentos de 2015 e de 2016 54 Importa referir, antes de mais, que, em 2016 e 2017, a previsão da receita proveniente da hipotética venda do edifício “Mirage” passou a estar inscrita na rubrica 09.04 «Outros bens de Investimento» do orçamento do Município da Povoação, em vez da rubrica 09.03 «Edifícios».  55 Sobre o assunto, o Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Município infor-mou que: Relativamente à alteração da classificação económica da previsão de receita associ-ada à alienação do imóvel (de 09.03 – Venda de bens de investimento – Edifícios, para 09.04 – Venda de bens de investimento – Outros bens de investimento), (…) tal reclassificação, operada nos orçamentos municipais para 2016 e para 2017, [justifi-cou-se] com a necessidade de cumprir, por esta via, a regra de “Previsão orçamental de receita das autarquias locais resultante da venda de imóveis” instituída pelo Orça-mento do Estado para 2014 e seguintes. Também neste caso, (…) o órgão executivo tinha conhecimento dos motivos subja-centes à reclassificação contabilística da mencionada previsão de receita.  56 Conforme se vê, a alteração da classificação económica da operação não tem susten-tação técnica, tendo sido realizada apenas com a intenção de ocultar a violação da regra previsional, aspeto que não mereceu esclarecimento complementar na res-posta dada em contraditório  57 De qualquer modo, para efeitos da presente análise, procedeu-se à reclassificação da referida previsão de receita para a rubrica adequada (09.03 «Edifícios»).                                                   Cfr. artigos 253.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, 253.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, 64.º, n.º 1, da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, e 83.º, n.º 1, da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, aplicáveis, respe-tivamente, à elaboração dos documentos previsionais para 2015, 2016, 2017 e 2018.  N.os 2 e 3 do artigo 64.º da Lei n.º 7-A/2016 e n.os 2 e 3 do 83.º da Lei n.º 42/2016.  Cfr. doc. 04.05.02.  
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58 Assim, nos orçamentos para 2015 e para 2016 não foi observada a regra previsional aplicável à receita proveniente da venda de imóveis, conforme se demonstra no qua-dro seguinte, onde se indicam os limites legais, bem como as importâncias orça-mentadas pelo Município da Povoação. Quadro 5 – Venda de imóveis – Limite vs. Orçamento – 2015 a 2017  59 Em 2015, o montante global relativo à venda de imóveis, inscrito em sede orçamen-tal, não respeitou o limite legalmente estabelecido, destacando-se o valor previsional da rubrica 09.02 «Habitações» que ultrapassou em cerca de 378 mil euros o respe-tivo limite. 60 No que concerne ao incumprimento da regra previsional relativa à previsão de recei-tas provenientes da venda de imóveis inscritas no orçamento para 2015, o Município justificou-a com … a não concretização das alienações referidas no ponto anterior [do edifício “Mirage” e das habitações à SPRHI, S.A.], nomeadamente as habitações, o que, porém (…), dependeu assim de facto de terceiro.  61 Em sede de contraditório, referindo-se especificamente à venda do edifício “Mirage”, a entidade acrescenta que: … ainda que informalmente, foi efectivamente manifestado interesse na sua aquisi-ção, designadamente por parte de agente económico local (cujo testemunho se im-porá, em boa fé – conforme declaração que o mesmo nesta data subscreveu, ates-tando ser verdade que diligenciou junto da autarquia a compra do imóvel), havendo                                                   Cfr. doc. 01.07, ponto 3., p. 5 do ficheiro. 
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perspetivas sérias e reais de que tal viesse a suceder ou seja de que, com a retoma económica que no momento se verificou, fosse possível a sua alienação. Todavia, por circunstâncias que, de modo nenhum, como se verifica, serão imputáveis à autarquia, o negócio não se fez (o que, todavia, nada retira ao facto de a intenção camarária de alienação não ter sido séria e legítima) [sic].  62 A alegação pretende fazer crer que o incumprimento da regra previsional relativa à previsão de receitas provenientes da venda de imóveis ficou a dever-se a terceiros, em resultado da não concretização da alienação do edifício “Mirage” e das habita-ções à SPRHI, S.A., quando, na realidade, não existiam elementos suficientes que sustentassem a previsão de receita, designadamente, acordos ou contratos firmes celebrados com terceiros para a concretização das operações em causa. 63 No exercício de 2016, o referido limite legal foi novamente ultrapassado, com relevo para a rubrica 09.03 «Edifícios», que excedeu em cerca de 366 mil euros o respetivo limite , não tendo sido arrecadada qualquer receita. 64 Assim, a inscrição de receitas provenientes da venda de imóveis, nos documentos previsionais relativos a 2015 e a 2016, não assentou em expetativas fundadas que conferissem um grau adequado de certeza de que a sua efetiva arrecadação ocor-resse no decurso do respetivo exercício orçamental. 65 As importâncias inscritas nos orçamentos para 2015 e para 2016 excederam, em ter-mos globais, em 386 213,33 euros  e em 397 336,00 euros, respetivamente, os mon-tantes que resultariam da aplicação da regra previsional.  66 A situação descrita implica a violação da regra previsional que limita a inscrição, em sede orçamental, de receitas resultantes da venda de imóveis das autarquias locais, introduzida pelo artigo 253.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, quanto à ela-boração dos orçamentos para 2015, regra que foi mantida, quanto à elaboração dos orçamentos para 2016, pelo artigo 253.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro. 67 Relativamente a 2017, a previsão inicial da receita proveniente da venda de imóveis conteve-se no limite legalmente estabelecido.                                                   Cfr. Anexo II.  Relembre-se, que, para efeitos da presente análise, reclassificou-se para a rubrica adequada a previsão da receita proveniente da venda do edifício “Mirage”, passando da rubrica 09.04 «Outros bens de Investimento», onde foi indevidamente classificada nos orçamentos para 2016 e para 2017, para a rubrica 09.03 «Edifícios».  A IRAP concluiu, com base nos elementos que integram os doc.os 01.04 (pp. 107 e 108 do ficheiro) e 01.05 (pp. 38, 40 e 41 do ficheiro), que, na proposta de orçamento do Município da Povoação para 2015, a previsão de receitas resultante da venda de imóveis excede em 651 230 euros o montante que resultaria da aplicação da regra previsional. A diferença relativamente ao valor mencionado no texto resulta da IRAP ter utilizado como referência as receitas arrecadadas nos exercícios completos de 2012 a 2014 (de janeiro a dezembro) e não as receitas arrecadadas nos últimos 36 meses que precedem o mês da elaboração do orçamento (outubro de 2011 a setembro de 2014, no caso em apreço), conforme decorre do artigo 253.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro. 
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7. Efeitos da sobreorçamentação da receita no período de 2014 a 2017 68 Em suma, com base nos elementos até agora carreados, conclui-se que nas finanças do Município da Povoação, tem vindo a ser observada uma recorrente sobrevaloriza-ção da receita orçamental, que remonta a, pelo menos, 2007. 69 A fim de melhor compreender os efeitos da violação das regras previsionais, no pe-ríodo agora em análise, de 2014 a 2017, indica-se, no quadro seguinte, para além da receita inscrita nos orçamentos que excede o limite legal, também a execução orça-mental nas rubricas em causa. Quadro 6 – Receita proveniente de impostos, taxas e tarifas e da venda de imóveis  –  Limite vs. Orçamento vs. Execução – 2014 a 2017      
    70 Nos exercícios de 2014 a 2016, a sobrevalorização da previsão da receita orçamental atingiu, no conjunto, o montante de 2,7 milhões de euros . 71 Acresce, quanto ao total de impostos, taxas e tarifas, que a receita efetivamente co-brada nos exercícios de 2014 a 2016 ficou aquém das previsões efetuadas em sede                                                   Importância que inclui as rubricas relativas à venda de imóveis em 2014, com o propósito de evidenciar a sobre-orçamentação verificada ao nível destas receitas, apesar da respetiva regra previsional só ser aplicável a partir da elaboração dos orçamentos para 2015. 
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orçamental, não obstante ter excedido as importâncias que resultariam da aplicação das regras previsionais . 72 Também as receitas efetivamente arrecadadas com a venda de imóveis foram inferi-ores em 678 050,00 euros, em 2015, e 450 211,00 euros, em 2016, face aos valores orçamentados. 73 Tal situação deu origem, em parte como consequência da violação das regras previ-sionais, à criação de dotações de despesa sem efetiva cobertura financeira, na ordem dos 230 mil euros, em 2014, 978 mil euros, em 2015, e 530 mil euros, em 2016, corres-pondente aos desvios apurados, em termos globais, entre os valores executados e as previsões de receita inscritas nos orçamentos . 74 Sobre o assunto, a entidade alegou, em contraditório, que a «… autarquia não reali-zou (NUNCA REALIZOU) despesa com base em receitas não efectivamente arrecada-das». Para o fundamentar, apresentou dados relativos aos resultados da execução orçamental dos exercícios compreendidos entre 2014 e 2016 que demonstram preci-samente o contrário, já que, em todos os exercícios em referência, os compromissos assumidos excederam as receitas arrecadadas . 75 Anteriormente, na resposta apresentada em contraditório ao projeto de Relatório da IRAP, o Município da Povoação justificou o incumprimento das disposições legais com a … obrigatoriedade de prever receitas que cubram as despesas comprometidas em anos anteriores, que responsabilizam os anteriores autarcas, remontando aos anos até 2009…                                                    Apenas em três situações as receitas arrecadadas excederam os valores orçamentados: na rubrica 07.01.11.01 «Venda de bens – Água», em 2015 e 2016, e na a rubrica 07.02.09.02 «Venda de serviços – Resíduos sólidos», em 2016.  A violação das regras previsionais permitiu, em grande parte, a criação de dotações de despesa sem efetiva cobertura financeira, mas não na íntegra, porquanto, no caso da previsão de receita com a venda de imóveis, o cumprimento da regra previsional aplicável aos orçamentos a partir de 2015, não impediria a existência de tais dotações, face à baixa execução destas receitas.  Os dados apresentados na resposta dada em contraditório foram os seguintes (cfr. Anexo II), evidenciando-se o montante dos compromissos assumidos sem cobertura na receita arrecadada, de acordo com estes dados:   Doc. 01.07, ponto 4., p. 6 do ficheiro. 
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76 No mesmo sentido, em trabalhos de campo da presente ação, referindo-se especificamente à previsão da receita da venda do edifício “Mirage”, o Chefe da Divisão Administrativa e Financeira esclareceu que: … a inscrição da receita da venda do referido edifício visava assegurar o equilíbrio dos sucessivos orçamentos, de modo a fazer face à dívida acumulada até 2009 e que as diligências realizadas para a sua venda consistiram, apenas, no anúncio, em Diário da República, da abertura do procedimento em hasta pública com o referido objetivo. … a situação descrita era do conhecimento da Câmara Municipal.  77 Na resposta dada em contraditório, confirma-se o entendimento no sentido de que: … a orçamentação de receitas sem que as mesmas tenham vindo a ser concretizadas, resultou da constatação de se atender a uma situação herdada de mandatos anterio-res, tornando imperativa a necessidade de tentar realizar – e por consequência – desde logo inscrever despesa existente, sublinha-se, à data de 2009, para que a mesma fosse sendo paga com a gestão de tesouraria e com o plano de equilíbrio das finanças municipais que [o executivo municipal saído das eleições de 2009] definiu ao assumir funções.  78 A obrigação que decorre do disposto na alínea g) do ponto 2.3.4.2 do POCAL – em conformidade com a qual, no início de cada exercício económico, os compromissos assumidos e não pagos transitados de anos anteriores devem ser objeto de cabimen-tação e compromisso – não legitima a adoção de práticas de sobreavaliação de re-ceitas, ficcionando a existência de meios financeiros para enquadrar, a nível orça-mental, tais encargos e ainda novas despesas, com a aparência de apresentação de orçamento formalmente equilibrado. 79 Para fazer face a uma situação de desequilíbrio financeiro os municípios devem re-correr aos mecanismos de recuperação financeira previstos na lei . 8. Eventual responsabilidade financeira 80 Concluiu-se anteriormente que a regra previsional relativa a impostos, taxas e tarifas, constante da alínea a) do ponto 3.3.1 do POCAL, não foi observada na elaboração dos orçamentos do Município da Povoação para 2014, 2015, 2016 e 2017 . 81 Concluiu-se, ainda, que, na elaboração dos orçamentos do Município da Povoação para 2015 e 2016 também não foi observada a regra previsional que limita a inscrição de receitas resultantes da venda de imóveis das autarquias locais, introduzida pelo                                                   Cfr. doc. 04.05.02.   Cfr. Anexo II.  À data dos factos estavam em vigor a Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro (Lei das Finanças Locais), e o Decreto-Lei n.º 38/2008, de 07-03-2008, que densificou as regras referentes aos regimes de recuperação financeira previstos nos artigos 40.º e 41.º da citada lei (saneamento financeiro municipal e reequilíbrio financeiro municipal).  Cfr. ponto 5.2., supra. 
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artigo 253.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, quanto à elaboração dos orça-mentos para 2015, e mantida pelo artigo 253.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezem-bro, quanto à elaboração dos orçamentos para 2016 . 82 Acresce que no Relatório n.º 8/2011-FS/SRATC, aprovado em 01-07-2011, o Tribunal de Contas formulou à Câmara Municipal da Povoação uma recomendação relativa à avaliação rigorosa das receitas, na fase de elaboração dos orçamentos, recomenda-ção esta que foi reiterada no Relatório n.º 7/2012-FS/SRATC, de 17-05-2012 . 83 Nos termos do artigo 65.º, n.º 1, alíneas b), primeira parte, e j), da LOPTC, a inobser-vância das regras sobre a elaboração dos orçamentos, bem como o não acatamento reiterado e injustificado das recomendações formuladas pelo Tribunal de Contas, constituem factos suscetíveis de gerar responsabilidade financeira sancionatória, punível com multa entre os montantes mínimo de 2 550 euros e máximo de 18 360 euros, por violação da alínea a) do ponto 3.3.1 do POCAL, bem como do artigo 253.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, e do artigo 253.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro. 84 A responsabilidade financeira sancionatória recai sobre os agentes da ação e sobre os funcionários e agentes que não esclareçam os assuntos da sua competência de harmonia com a lei, nos termos do artigo 61.º, n.os 1 e 4, por remissão do artigo 67.º, n.º 3, ambos da LOPTC. 85 No caso dos titulares dos órgãos executivos das autarquias locais, os mesmos serão responsáveis se não tiverem «ouvido as estações competentes ou quando esclareci-dos por estas em conformidade com as leis, hajam adotado resolução diferente», nos termos do n.º 2 do artigo 61.º da LOPTC, conjugado com o n.º 1 do artigo 36.º do Decreto n.º 22 257, de 25 de fevereiro de 193356. 86 A estrutura orgânica dos serviços municipais da Povoação inclui, como serviço ins-trumental, uma Divisão Administrativa e Financeira, competindo ao respetivo chefe de divisão «[a]ssegurar a execução de todas as tarefas que se insiram nos domínios da administração dos recursos humanos, financeiros e patrimoniais, de acordo com as disposições legais aplicáveis e critérios de boa gestão» .                                                   Cfr. ponto 6.3., supra.  Cfr. pontos 1.1. e 1.2., supra.  Sobre o assunto, cfr. a formulação do n.º 1 do artigo 80.º-A da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 51/2018, de 16 de agosto, que entra em vigor em 01-01-2019, nos termos da qual a responsabilidade financeira «… recai sobre os membros do órgão executivo quando estes não tenham ouvido os serviços compe-tentes para informar ou, quando esclarecido por estes em conformidade com as leis, hajam tomado decisão diferente».  Cfr. alínea a) do artigo 13.º da estrutura orgânica dos serviços municipais da Povoação (Aviso n.º 760/2005 (2.ª Série), publicado no Diário da República, II Série, n.º 30, de 11-02-2005, Apêndice n.º 19). 
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87 No exercício dessa competência, a Divisão Administrativa e Financeira elaborou os projetos de orçamento do Município da Povoação, que foram submetidos a delibe-ração da Câmara Municipal, o que significa que o órgão executivo ouviu os serviços competentes antes de deliberar. 88 No entanto, o Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, sabia que os projetos de orçamento que apresentou para deliberação da Câmara Municipal violavam as men-cionadas regras sobre a elaboração de orçamentos . 89 Ou seja, os projetos dos orçamentos elaborados pelo serviço competente não esta-vam em conformidade com as leis, como bem sabia o Chefe da Divisão Administra-tiva e Financeira que os apresentou, sendo por isso responsável, nos termos do ar-tigo 61.º, n.º 4, por remissão do artigo 67.º, n.º 3, ambos da LOPTC. 90 Os membros da Câmara Municipal, por seu turno, não podendo ignorar as recomen-dações do Tribunal de Contas sobre a avaliação rigorosa das receitas, na fase de elaboração dos orçamentos, tinham o dever de obter a confirmação de que as mes-mas estavam a ser acolhidas nos orçamentos apresentados à Câmara Municipal, para aprovação. 91 Sobre o assunto, o Chefe da Divisão Administrativa e Financeira declarou que infor-mou os membros da Câmara Municipal, que participaram nas deliberações de apro-vação dos orçamentos, de que os projetos elaborados pela Divisão Administrativa e Financeira não estavam em conformidade com as leis , pelo que, ao aprovarem os orçamentos, sabendo que eram ilegais, adotaram uma decisão diferente da que resul-taria da informação prestada pelo serviço competente, sendo, por isso, responsáveis, nos termos do n.º 2 do artigo 61.º da LOPTC, conjugado com o n.º 1 do artigo 36.º do Decreto n.º 22 257, de 25 de fevereiro de 1933. 92 Assim, são eventuais responsáveis os seguintes intervenientes nos procedimentos de aprovação dos orçamentos do Município da Povoação para 2014, 2015, 2016 e 2017: 
· Deliberação de 06-12-2013 (aprovação do orçamento de 2014) – Carlos Emí-lio Lopes Machado Ávila, Presidente da Câmara Municipal, Pedro Nuno Sousa Melo, Vice-Presidente da Câmara Municipal, que apresentou ao exe-cutivo os documentos previsionais, Alberto Ricardo Cabral Bulhões, Maria Eduarda Silva Moniz Pimenta e Dâmaso Carreiro Vasconcelos, vereadores, sendo que este último se absteve , bem como Ângelo Medeiros Furtado, Chefe da Divisão Administrativa e Financeira ;                                                   Cfr. §§ 30, 31, 54, 55 e 76, supra.  Cfr. doc. 04.05.02.  Cfr. §§ 93 a 95, infra.  Doc. 04.02.01. 
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· Deliberação de 24-10-2014 (aprovação do orçamento de 2015) – Carlos Emí-lio Lopes Machado Ávila, Presidente da Câmara Municipal, Pedro Nuno Sousa Melo, Vice-Presidente da Câmara Municipal, responsável pela área fi-nanceira, que apresentou ao executivo os documentos previsionais, Alberto Ricardo Cabral Bulhões e Rui Jorge Fravica Melo, vereadores, bem como Ân-gelo Medeiros Furtado, Chefe da Divisão Administrativa e Financeira ; 
· Deliberação de 20-11-2015 (aprovação do orçamento de 2016) – Carlos Emílio Lopes Machado Ávila, Presidente da Câmara Municipal, Pedro Nuno Sousa Melo, Vice-Presidente da Câmara Municipal, que apresentou ao executivo os documentos previsionais, Alberto Ricardo Cabral Bulhões e Rui Jorge Fravica Melo, vereadores, bem como Ângelo Medeiros Furtado, Chefe da Divisão Administrativa e Financeira ; 
· Deliberação de 07-11-2016 (aprovação do orçamento de 2017) – Pedro Nuno Sousa Melo, Presidente da Câmara Municipal, Alberto Ricardo Cabral Bu-lhões, Vice-Presidente da Câmara Municipal, que apresentou ao executivo os documentos previsionais, Rui Jorge Fravica Melo, Maria Eduarda Silva Moniz Pimenta e Dâmaso Carreiro Vasconcelos, vereadores, sendo que este último votou contra, mas sem apresentar declaração de voto, bem como Ângelo Medeiros Furtado, Chefe da Divisão Administrativa e Financeira . 93 Em contraditório, o vereador Dâmaso Carreiro Vasconcelos veio alegar, quanto à de-liberação de 06-12-2013, em que se absteve, e quanto a esta última deliberação, de 07-11-2016, em que votou contra, mas sem apresentar declaração de voto –, em sín-tese, que «… quem se abstém não corporiza a manifestação de vontade do órgão, neste ou naquele sentido (ao menos no sentido da votação), não vota, nem vencido, nem não vencido», afigurando-se «… que não será (nunca) possível estabelecer uma relação direta entre o exercício (abstenção) concreto de uma elementar prerrogativa política e constitucional e o sentido (também concreto) de uma determinada vota-ção», donde decorre «… que constituirá manifestamente um excesso pretender es-tabelecer uma relação direta e imediata entre a abstenção numa votação e a respon-sabilidade financeira sancionatória prevista na Lei do Tribunal de Contas – além do que seria também necessário demonstrar que, entre outras particularidades, a abs-tenção, em concreto, revelaria alguma forma de culpa relativamente ao resultado da votação (e no qual se não participou)», concluindo que «[n]ão há relação de causa e                                                   Doc. 04.02.02. O vereador Dâmaso Carreiro Vasconcelos votou contra, com registo na ata do voto de vencido e respetiva declaração de voto, o que exclui a responsabilidade que eventualmente resulte da deliberação, nos termos do n.º 3 do artigo 58.º do regime jurídico das autarquias locais, anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e do n.º 2 do artigo 28.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, na altura em vigor.  Doc.04.02.03. Idem, sendo que, na altura, já vigorava o n.º 2 do artigo 35.º do Código do Procedimento Admi-nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, com idêntico regime ao do anterior Código.  Doc. 04.02.04. 
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efeito entre a abstenção a ilicitude e/ou ilegalidade eventual de uma determinada deliberação.»  94 Com a identificação, como eventual responsável, do membro da Câmara Municipal que se absteve ou que votou contra, mas sem apresentar declaração de voto, junta-mente com os que votaram favoravelmente, não se pretende estabelecer uma relação automática entre a abstenção ou o sentido de voto e a responsabilidade financeira sancionatória. Nem se pretende que o grau de culpa seja o mesmo havendo absten-ção, voto contra ou voto favorável. 95 Acontece que os membros da Câmara Municipal que participaram nas deliberações de aprovação dos orçamentos sabiam que os mesmos não estavam em conformi-dade com as leis, de acordo com a informação prestada pelo serviço competente , sendo, por isso, responsáveis, só operando a causa legal de exclusão da responsabi-lidade, prevista no n.º 3 do artigo 58.º do regime jurídico das autarquias locais, anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, mediante o voto contra, com registo na ata do voto de vencido e respetiva declaração de voto (voto contra que, neste caso, é a de-cisão que teria de ser tomada em conformidade com a informação prestada pelo serviço competente) . 96 Finalmente, é de ponderar que a aprovação dos orçamentos para os exercícios de 2014 a 2017, com violação das regras previsionais e não acatando, de forma reiterada, as recomendações que, sobre a matéria, foram formuladas pelo Tribunal de Contas, configura a realização várias vezes do mesmo tipo de infração, permitindo considerar o facto como uma única infração continuada cometida por cada responsável, por aplicação subsidiária do disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Código Penal .                                                   Cfr. Anexo III.  Cfr. § 91, supra.  No sentido de que só o registo na ata do voto de vencido isenta o emissor deste da responsabilidade que even-tualmente resulte da deliberação tomada, cfr., entre outros, os acórdãos do Tribunal de Contas n.os 4/2009-3.ª Secção, de 26-10-2009, e 03/2013-3.ª Secção, de 06-03-2013.  Cfr., com informação complementar, o mapa de eventuais infrações financeiras (Apêndice II). 
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PARTE III CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 9. Conclusões 97 Face ao exposto, apresentam-se a seguir as principais conclusões a que se chegou no âmbito da presente ação. Ponto do Relatório Conclusões 5.2. Na elaboração dos orçamentos do Município da Povoação, de 2014 a 2017, não foi observada a regra previsional relativa a impostos, taxas e tarifas, constante da alínea a) do ponto 3.3.1 do POCAL, o que era do conheci-mento dos membros da Câmara Municipal, que, mesmo assim, aprovou os referidos instrumentos previsionais.  Com efeito, as previsões de receita relativa a impostos, taxas e tarifas ins-critas nos orçamentos foram sobreavaliadas em todos os anos em análise, em valores que oscilaram entre cerca de 315 mil euros, em 2016, e 496 mil euros, em 2017. 6.1.1. No período em apreciação, também se observou uma sistemática sobrea-valiação da previsão de receita relativa à alienação de imóveis, merecendo particular destaque o caso do edifício “Mirage”, cuja expetativa de venda perdura há mais de uma década, com os orçamentos do Município da Po-voação, entre 2007 e 2017, a contemplaram a previsão da correspondente receita, que, em termos acumulados, já ascende a 6,8 milhões de euros, sem que, até à presente data, se tenha concretizado. 6.1.2. A receita proveniente da venda de habitações à empresa pública regional SPRHI, S.A., no montante de 750,1 mil euros, foi prevista no orçamento do Município, pela sua totalidade, durante vários anos, sem que essa previsão tivesse sido ajustada à execução faseada da operação, entre 2013 e 2016, o que gerou um empolamento da previsão de receita, no período de 2012 a 2016, superior a 2 milhões de euros, sem qualquer expetativa credível de concretização.    6.2.  e 6-3- Nos orçamentos para 2015 e 2016 não foi observada a regra previsional aplicável à receita proveniente da venda de imóveis, tendo as previsões de receita inscritas a este nível ultrapassado em, respetivamente, 386 mil eu-ros e 397 mil euros, o limite legalmente estabelecido. Em 2016, a Câmara Municipal pretendeu ocultar tal facto, procedendo à indevida reclassifica-ção económica da previsão de receita proveniente da hipotética alienação do edifício “Mirage”. 
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Ponto do Relatório Conclusões 7. Pelo menos desde 2007 que o Município da Povoação tem sobrevalorizado a receita inscrita nos orçamentos, atingindo, no período de 2014 a 2017, o montante global de 2,7 milhões de euros, considerando apenas as previsões de receita relativas a impostos, taxas e tarifas e à alienação de imóveis. A violação das regras previsionais permitiu, em parte, à Câmara Municipal da Povoação, a criação de dotações de despesa sem efetiva cobertura financeira, na ordem dos 230 mil euros, em 2014, 978 mil euros, em 2015, e 530 mil euros, em 2016, correspondente à diferença entre os valores executados e as previsões de receita inscritas nos orçamentos. 8. A inobservância das regras sobre a elaboração dos orçamentos, bem como o não acatamento reiterado e injustificado das recomendações formuladas pelo Tribunal de Contas, constituem factos suscetíveis de gerar responsabilidade financeira sancionatória.   
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10. Recomendação  98 Tendo presente as observações constantes do presente relatório, reitera-se a reco-mendação formulada ao Município da Povoação sobre a seguinte matéria:   Recomendação Ponto do Relatório Avaliar com rigor as receitas a prever no orçamento e observar as regras previsionais legalmente fixadas, nomeadamente no que respeita às recei-tas provenientes de impostos, taxas e tarifas e da alienação de imóveis. 5.2.  e 6.3.  Impacto esperado: Cumprimento da legalidade e da regularidade. Melhoria da ges-tão financeira pública, da transparência e da responsabilidade.   
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11. Decisão Aprova-se o presente relatório, bem como as suas conclusões e recomendações, nos termos do artigo 55.º e da alínea a) do n.º 2 do artigo 78.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 105.º da LOPTC. Para efeitos de acompanhamento da recomendação formulada, o Presidente da Câ-mara Municipal da Povoação deverá remeter ao Tribunal de Contas, logo que apro-vados, os orçamentos para os exercícios económicos de 2019, 2020 e 2021, acom-panhados dos cálculos que evidenciem o cumprimento das regras previsionais rela-tivas às receitas provenientes de impostos, taxas e tarifas, bem como da alienação de imóveis. Expressa-se ao serviço auditado o apreço do Tribunal pela disponibilidade e colabo-ração prestadas durante o desenvolvimento da ação. São devidos emolumentos nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 11.º, n.º 1, do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, conforme conta de emolumentos a seguir apresentada. Remeta-se cópia do presente relatório: – ao Presidente da Câmara Municipal da Povoação, para conhecimento e efeitos do disposto na alínea o) do n.º 2 do artigo 35.º do Regime Jurídico das Autar-quias Locais, anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; – aos responsáveis ouvidos em contraditório. Remeta-se também cópia do presente relatório ao Vice-Presidente do Governo Regi-onal dos Açores, bem como à Inspeção Regional da Administração Pública, que en-viou ao Tribunal de Contas o relatório que deu origem à presente ação de controlo. Remeta-se o processo ao Magistrado do Ministério Público, nos termos do disposto no artigo 57.º, n.º 1, da LOPTC. Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet.   
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 Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 18 de outubro de 2018.    O Juiz Conselheiro     Os Assessores          Fui presente  O Magistrado do Ministério Público   
[Assinatura 
Qualificada] 
Fernando 
Manuel Quental 
Flor de Lima

[Assinatura 
Qualificada] Nuno 
António Gonçalves 
2018.10.18 14:14:07 Z

JOÃO JOSÉ 
BRANCO 
CORDEIRO DE 
MEDEIROS

[Assinatura 
Qualificada
] José da 
Silva Ponte
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Conta de emolumentos (Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 
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Ficha técnica Função Nome Cargo/Categoria Coordenação João José Cordeiro de Medeiros Auditor-Coordenador Rui Nóbriga Santos Auditor-Chefe Execução Luís Francisco Borges Técnico Verificador Superior de 1.ª Classe Luís Filipe Costa Técnico Verificador Superior de 2.ª Classe   
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 Anexos    
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I – Identificação dos responsáveis  I.1 – Gerência de 2013 Responsável Cargo Período de responsabilidade Carlos Emílio Lopes Machado Ávila Presidente 01-01-2013 a 31-12-2013 Pedro Nuno Sousa Melo Vereador a tempo inteiro 01-01-2013 a 31-12-2013 Alberto Ricardo Cabral Bulhões Vereador a tempo inteiro 01-01-2013 a 31-12-2013 Francisco da Silva Álvares Vereador 01-01-2013 a 19-10-2013 Gualberto Pimentel Bento Vereador 01-01-2013 a 19-10-2013 Dâmaso Carreiro Vasconcelos Vereador 20-10-2013 a 31-12-2013 Rui Jorge Fravica Melo Vereador 20-10-2013 Maria Eduarda Silva Moniz Pimenta Vereadora 08-11-2013 a 31-12-2013 I.2 – Gerência de 2014 Responsável Cargo Período de responsabilidade Carlos Emílio Lopes Machado Ávila Presidente 01-01-2014 a 31-12-2014 Pedro Nuno Sousa Melo Vereador a tempo inteiro 01-01-2014 a 31-12-2014 Alberto Ricardo Cabral Bulhões Vereador a tempo inteiro 01-01-2014 a 31-12-2014 Rui Jorge Fravica Melo Vereador 01-01-2014 a 31-12-2014 Dâmaso Carreiro Vasconcelos Vereador 01-01-2014 a 31-12-2014 I.3 – Gerência de 2015 Responsável Cargo Período de responsabilidade Carlos Emílio Lopes Machado Ávila Presidente 01-01-2015 a 31-12-2015 Pedro Nuno Sousa Melo Vereador a tempo inteiro 01-01-2015 a 31-12-2015 Alberto Ricardo Cabral Bulhões Vereador a tempo inteiro 01-01-2015 a 31-12-2015 Rui Jorge Fravica Melo Vereador 01-01-2015 a 31-12-2015 Dâmaso Carreiro Vasconcelos Vereador 01-01-2015 a 31-12-2015 I.4 – Gerência de 2016 Responsável Cargo Período de responsabilidade Pedro Nuno Sousa Melo Presidente 01-01-2016 a 31-12-2016 Alberto Ricardo Cabral Bulhões Vereador a tempo inteiro 01-01-2016 a 31-12-2016 Rui Jorge Fravica Melo Vereador a tempo inteiro 01-01-2016 a 31-12-2016 Dâmaso Carreiro Vasconcelos Vereador 01-01-2016 a 31-12-2016 Maria Eduarda Silva Moniz Pimenta Vereadora 01-01-2016 a 31-12-2016                                                    Eleitos locais aquando da aprovação dos orçamentos relativos aos exercícios de 2014 a 2017. 



 

37 

II – Contraditório institucional 
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III – Contraditório pessoal – Dâmaso Carreiro Vasconcelos 
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 Apêndices    
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I – Metodologia Fases Descrição 1.ª Planeamento  
· Consulta do dossier permanente do Município da Povoação. 
· Consulta dos Relatórios de auditoria n.º 8/2011-FS/SRATC, de 01-07-2011, e n.º 7/2012-FS/SRATC, de 17-05-2012. 
· Análise da execução orçamental reportada aos exercícios de 2011 a 2016, bem como dos do-cumentos previsionais referentes às gerências de 2014 a 2017. 
· Elaboração do Plano Global de Auditoria. 
· Análise do suporte documental solicitado ao Município da Povoação. 2.ª Trabalhos de campo  Decorreram nos dias 20 e 21 de junho de 2017 e incluíram: 
· Reuniões de abertura e de encerramento dos trabalhos com o Presidente da Câmara e com o Chefe da Divisão Administrativa e Financeira e entrevistas com dirigentes e trabalhadores do Município; 
· Análise do suporte documental disponibilizado no decurso dos trabalhos de campo. 3.ª Elaboração do relato de auditoria 4.ª Análise das respostas dadas em  contraditório 5.ª Elaboração do relatório de auditoria    
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II – Eventuais infrações financeiras Pontos 5.2., 6.3. e 8. do Relatório Inobservância das regras previsionais na elaboração dos orçamentos – exercícios de 2014 a 2017 – e não acatamento reiterado e injustificado das recomendações formuladas pelo Tri-bunal de Contas Descrição  Por sucessivas deliberações da Câmara Municipal da Povoação, foram aprovados os orça-mentos municipais para vigorar nos anos de 2014, 2015, 2016 e 2017, elaborados sob a ori-entação do Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do Município da Povoação, com inobservância de regras previsionais que disciplinam a inscrição das importâncias relativas a receitas provenientes de impostos, taxas e tarifas, bem como da venda de imóveis, relativa-mente aos orçamentos para 2015 e 2016, traduzindo ainda tal prática, neste caso, o não aca-tamento reiterado e injustificado de recomendações formuladas pelo Tribunal de Contas, di-recionadas para a avaliação rigorosa das receitas desta natureza a prever nos orçamentos.   Assim:   
· Por deliberação, de 06-12-2013, foi aprovado o orçamento para 2014, contemplando a inscrição de previsões iniciais de receitas relativas a impostos, taxas e tarifas, que, glo-balmente consideradas, excederam em 421 434,30 euros a importância que resultaria da aplicação das correspondentes regras previsionais, sem que tal excesso tivesse sido jus-tificado por estudos ou análises técnicas, nos termos legalmente previstos; Foi, igualmente, inscrita uma previsão de receita proveniente da alienação do edifício “Mirage”, no montante de 380 mil euros, a qual não teve por base um acordo firme para a venda do imóvel, desrespeitando-se, deste modo, uma recomendação reiteradamente formulada nesse sentido pelo Tribunal.   
· Por deliberação, de 24-10-2014, foi aprovado o orçamento para 2015, contemplando a inscrição de previsões iniciais de receitas relativas a impostos, taxas e tarifas, que, glo-balmente consideradas, excederam em 348 514,21 euros a importância que resultaria da aplicação das correspondentes regras previsionais, sem que tal excesso tivesse sido jus-tificado por estudos ou análises técnicas, nos termos legalmente previstos; No mesmo orçamento também foram inscritas previsões iniciais de receitas provenien-tes da alienação de imóveis que, em termos globais, excederam em 386 213,33 euros o montante que resultaria da aplicação da respetiva regra previsional;  
· Por deliberação, de 20-11-2015, foi aprovado o orçamento para 2016, contemplando a inscrição de previsões iniciais de receitas relativas a impostos, taxas e tarifas, que, glo-balmente consideradas, excederam em 314 685,68 euros a importância que resultaria da aplicação das correspondentes regras previsionais, sem que tal excesso tivesse sido jus-tificado por estudos ou análises técnicas, nos termos legalmente previstos; Também foram inscritas previsões iniciais de receitas provenientes da alienação de imó-veis que, em termos globais, excederam em 397 336,00 euros o montante que resultaria da aplicação da respetiva regra previsional; 
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· Por deliberação, de 07-11-2016, foi aprovado o orçamento para 2017, contemplando a inscrição de previsões iniciais de receitas relativas a impostos, taxas e tarifas, que, glo-balmente consideradas, excederam em 496 218,01 euros a importância que resultaria da aplicação das correspondentes regras previsionais, sem que tal excesso tivesse sido jus-tificado por estudos ou análises técnicas, nos termos legalmente previstos.  Qualificação  A violação de normas sobre a elaboração dos orçamentos e o não acatamento reiterado e injustificado de recomendações formuladas pelo Tribunal são suscetíveis de gerar responsa-bilidade financeira sancionatória.  Normas infringidas  Alínea a) do ponto 3.3.1 do POCAL, artigo 253.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, artigo 253.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, e artigo 65.º, n.º 1, alínea j), da LOPTC, relati-vamente ao não acatamento das recomendações formuladas em anteriores ações de fiscali-zação, direcionadas para a avaliação rigorosa das receitas a prever no orçamento, designada-mente as provenientes da venda de bens de investimento.  Responsáveis  Membros da Câmara Municipal da Povoação que participaram nas deliberações de aprova-ção dos orçamentos do Município, a saber: 
· Carlos Emílio Lopes Machado Ávila, na qualidade de, na altura, Presidente da Câmara Municipal, por ter votado favoravelmente as deliberações da Câmara Municipal da Po-voação, de 06-12-2013, de 24-10-2014 e de 20-11-2015, que, respetivamente, aprovaram os orçamentos do Município para os anos de 2014, 2015 e 2016; 
· Pedro Nuno Sousa Melo, na qualidade de, na altura, Vice-Presidente da Câmara Muni-cipal, responsável pela área financeira, tendo, nas reuniões do executivo, apresentado os documentos previsionais, por ter votado favoravelmente as deliberações da Câmara Municipal da Povoação, de 06-12-2013, de 24-10-2014 e de 20-11-2015, que, respetiva-mente, aprovaram os orçamentos do Município para os anos de 2014, 2015 e 2016, e, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal, por ter votado favoravelmente a deli-beração da Câmara Municipal da Povoação, de 07-11-2016, que aprovou o orçamento do Município para o ano de 2017; 
· Alberto Ricardo Cabral Bulhões, na qualidade de, na altura, vereador, por ter votado fa-voravelmente as deliberações da Câmara Municipal da Povoação, de 06-12-2013, de 24-10-2014 e de 20-11-2015, que, respetivamente, aprovaram os orçamentos do Municí-pio para os anos de 2014, 2015 e 2016, e, na qualidade de Vice-Presidente da Câmara Municipal, por ter votado favoravelmente a deliberação da Câmara Municipal da Povo-ação, de 07-11-2016, que aprovou o orçamento do Município para o ano de 2017, tendo, nesta última reunião, apresentado os documentos previsionais ao órgão executivo; 
· Dâmaso Carreiro Vasconcelos, na qualidade de, na altura, vereador, por ter participado nas deliberações da Câmara Municipal da Povoação, de 06-12-2013, na qual se absteve, e de 07-11-2016, na qual votou contra, mas sem apresentar declaração de voto, que, respetivamente, aprovaram os orçamentos do Município para os anos de 2014 e de 2017; 
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· Maria Eduarda Silva Moniz Pimenta, por ter votado favoravelmente as deliberações da Câmara Municipal da Povoação, de 06-12-2013 e de 07-11-2016, que, respetivamente, aprovaram os orçamentos do Município para os anos de 2014 e 2017; 
· Rui Jorge Fravica Melo, por ter votado favoravelmente as deliberações da Câmara Muni-cipal da Povoação, de 24-10-2014, de 20-11-2015 e de 07-11-2016, que, respetivamente, aprovaram os orçamentos do Município para os anos de 2015, 2016 e 2017. Ângelo Medeiros Furtado, na qualidade de Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, a quem competia elaborar os projetos de orçamento do Município para os anos de 2014 a 2017. Os factos praticados pelos responsáveis configuram a realização várias vezes do mesmo tipo de infração, permitindo considerá-la como uma única infração continuada cometida pelos mesmos, por aplicação subsidiária do disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Código Penal.    Meios de prova  
· Aviso n.º 760/2005 (2.ª Série), publicado no Diário da República, II Série, n.º 30, de 11-02-2005, Apêndice n.º 19, que contém a estrutura orgânica dos serviços municipais. 
· Mensagem de correio eletrónico do Chefe da Divisão Administrativa e Financeira, de 30-07-2018, sobre os procedimentos de aprovação dos orçamentos (doc. 04.05.06). 
· Atas das reuniões da Câmara Municipal em que foram aprovados os orçamentos (doc.os 04.02.01 a 04.02.04). 
· Balancetes da receita (doc.os 04.01.01.01 a 04.01.01.05, 04.01.02.01 a 04.01.02.05, 04.01.03.01 a 04.01.03.08 e 04.01.04.01 a 04.01.04.08). 
· Ata elaborada em sede de trabalhos de campo, de 20-06-2017, sobre as previsões de receita referentes à venda do edifício “Mirage” (doc. 04.05.02). 
· Declaração sobre a orçamentação de receitas provenientes da venda de imóveis à SPRHI, S.A. (doc. 04.05.03). 
· Relatórios do Tribunal de Contas, n.º 8/2011-FS/SRATC, de 01-07-2011, e n.º 7/2012-FS/SRATC, de 17-05-2012. 
· Relatório da Inspeção Regional da Administração Pública, referente à inspeção ordinária ao Município da Povoação (Proc.º IRAP – 56.03/2015/3).   Tipo de infração  Artigo 65.º, n.º 1, alíneas b), primeira parte, e j), da LOPTC.  Medida da multa  A fixar, por cada responsável, entre o limite mínimo de 25 UC e o limite máximo de 180 UC, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 65.º da LOPTC, na redação dada pela Lei n.º 61/2011, de 7 de dezembro, em vigor nas datas dos factos, correspondendo, respetivamente, aos montantes mínimo de 2 550,00 euros e máximo de 18 360,00 euros. 
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 Extinção de responsabilidades  O procedimento por responsabilidade sancionatória extingue-se, nomeadamente, pelo paga-mento da multa no montante mínimo, nos termos do n.º 3 do artigo 65.º e da alínea d) do n.º 2 do artigo 69.º da LOPTC.    
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III – Legislação citada Sigla Diploma Alterações relevantes LOPTC Lei de Organização e Processo  do Tribunal de Contas   Lei n.º 98/97, de 26 de agosto Artigo 82.º da Lei n.º 87-B/98, de 31 de dezembro, Lei n.º 1/2001, de 4 de janeiro, artigo 76.º da Lei n.º 55-B/2004, de 30 de dezembro, Lei n.º 48/2006, de 29 de agosto, que republica, Lei n.º 35/2007, de 13 de agosto, artigo 140.º da Lei n.º 3-B/2010, de 28 de abril, Lei n.º 61/2011, de 7 de de-zembro, Lei n.º 2/2012, de 6 de janeiro, Lei n.º 20/2015, de 9 de março e Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro. POCAL Plano Oficial de Contabilidade  das Autarquias Locais   Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de Fevereiro Lei n.º 162/99, de 14 de setembro, Decretos-Lei n.º 315/2000, de 2 de dezembro, e n.º 84-A/2002, de 5 de abril, e Lei n.º 60-A/2005, de 30 de dezembro.      
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IV – Índice do dossiê corrente N.º (nome  do ficheiro) Documento Data  1. Processo IRAP n.º 56.0320153  01.01 Apreciação do contraditório 08-04-2016 01.02 Relatório final 08-04-2016 01.03 Volume I (pp. 1 a 150) 08-04-2016 01.04 Volume II (pp. 151 a 305) 08-04-2016 01.05 Volume III (pp. 306 a 450) 08-04-2016 01.06 Volume IV (pp. 451 a 565) 08-04-2016 01.07 Volume V (pp. 566 a 756) 08-04-2016  2. Trabalhos preparatórios  02.01 Relatório n.º 8-2011-FSSRATC 01-07-2011 02.02 Relatório n.º 7-2012-FSSRATC 17-05-2012 02.03 Informação n.º 100-2016-DAT-UAT II 01-07-2016 02.04 Informação n.º 5/2012-UAT I 14-02-2012  3. Plano Global de Auditoria e comunicação da auditoria  03.01 Informação n.º 168-2017-DAT-UAT II – Plano global de auditoria 06-06-2017 03.02 Ofício n.º 989-UAT II – Comunicação da auditoria e solicitação de elementos 09-06-2017 03.03 Ofício n.º 1086 – Solicitação para alteração da data dos trabalhos de campo 14-06-2017 03.04 Despacho do Juiz Conselheiro – Autoriza a alteração da data para a realização dos trabalhos de campo 14-06-2017 03.05 Ofício n.º 1003-UAT II – Comunicação da nova data para a realização dos trabalhos de campo 16-06-2017 03.06 Ofício n.º 1593-UAT II – Solicitação de elementos 08-10-2018  4. Observações da auditoria   4.1. Balancetes da receita   4.1.1. Orçamento de 2014  04.01.01.01 Balancete da receita – novembro e dezembro 2010 04.01.01.02 Balancete da receita – janeiro a outubro 2011 04.01.01.03 Balancete da receita – novembro e dezembro 2011 04.01.01.04 Balancete da receita – janeiro a dezembro 2012 04.01.01.05 Balancete da receita – janeiro a outubro 2013  4.1.2. Orçamento de 2015  04.01.02.01 Balancete da receita – outubro a dezembro 2011 04.01.02.02 Balancete da receita – janeiro a dezembro 2012 04.01.02.03 Balancete da receita – outubro a dezembro 2013 04.01.02.04 Balancete da receita – janeiro a dezembro 2013 04.01.02.05 Balancete da receita – janeiro a setembro 2014  4.1.3. Orçamento de 2016  04.01.03.01 Balancete da receita – novembro e dezembro 2012 04.01.03.02 Balancete da receita – janeiro a dezembro 2013 04.01.03.03 Balancete da receita – janeiro a outubro 2013 04.01.03.04 Balancete da receita – novembro e dezembro 2013 04.01.03.05 Balancete da receita – janeiro a dezembro 2014 04.01.03.06 Balancete da receita – novembro e dezembro 2014 04.01.03.07 Balancete da receita – janeiro a outubro 2015 
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N.º (nome  do ficheiro) Documento Data 04.01.03.08 Orçamento da receita 2016  4.1.4. Orçamento de 2017  04.01.04.01 Balancete da receita – outubro a dezembro 2013 04.01.04.02 Balancete da receita – janeiro a dezembro 2014 04.01.04.03 Balancete da receita – janeiro a setembro 2014 04.01.04.04 Balancete da receita – outubro a dezembro 2014 04.01.04.05 Balancete da receita – janeiro a dezembro 2015 04.01.04.06 Balancete da receita – outubro a dezembro 2015 04.01.04.07 Balancete da receita – janeiro a setembro 2016 04.01.04.08 Orçamento da receita 2017  4.2. Atas de aprovação dos orçamentos  04.02.01 Ata da Câmara Municipal – Orçamento de 2014 06-12-2013 04.02.02 Ata da Câmara Municipal – Orçamento de 2015 24-10-2014 04.02.03 Ata da Câmara Municipal – Orçamento de 2016 20-11-2015 04.02.04 Ata da Câmara Municipal – Orçamento de 2017 07-11-2016  4.3. Guias de recebimento  04.03.01 Guia de recebimento n.º 3039 – 234 200,00 euros 27-12-2013 04.03.02 Guia de recebimento n.º 3061 – 51 000,00 euros 31-12-2013 04.03.03 Guia de recebimento n.º 2929 – 69 000,00 euros 29-10-2014 04.03.04 Guia de recebimento n.º 3565 – 72 500,00 euros 30-12-2014 04.03.05 Guia de recebimento n.º 1395 – 90 000,00 euros 20-05-2015 04.03.06 Guia de recebimento n.º 1779 – 90 000,00 euros 26-11-2015 04.03.07 Documento de receita n.º 700 – 183 305,00 euros 23-06-2016  4.4. Escrituras - Certidões  04.04.01 Escritura – Certidão – 234 200,00 euros 20-12-2013 04.04.02 Escritura – Certidão – 51 000,00 euros 30-12-2013 04.04.03 Escritura – Certidão – 69 000,00 euros 29-10-2014 04.04.04 Escritura – Certidão – 72 500,00 euros 22-12-2014 04.04.05 Escritura – Certidão – 90 000,00 euros 15-05-2015 04.04.06 Escritura – Certidão – 69 449,00 euros 13-11-2015 04.04.07 Escritura – Certidão – 203 856,00 euros 30-05-2016  4.5. Outros documentos  04.05.01 Declaração – Datas de elaboração dos orçamentos 20-06-2017 04.05.02 Ata – Previsões de receita – Edifício “Mirage” 20-06-2017 04.05.03 Declaração – Aplicação das regras previsionais – Venda de imóveis à SPRHI, S.A. 21-06-2017 04.05.04 Correio eletrónico – Guias de recebimento e escrituras 27-06-2017 04.05.05 Correio eletrónico – Guias de recebimento e escrituras 07-11-2017 04.05.06 Correio eletrónico – Procedimentos de aprovação dos orçamentos 30-07-2018 04.05.07 Declaração de voto – Dâmaso Carreiro Vasconcelos 20-11-2015  5. Papéis de trabalho  05.01 Documentos previsionais – Limites, orçamentos e execuções -  6. Relato  06.01 Relato 07-09-2018 
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N.º (nome  do ficheiro) Documento Data  7. Contraditório  07.01 Correio eletrónico – Município da Povoação 01-10-2018 07.02 Correio eletrónico – Ângelo Medeiros Furtado 01-10-2018 07.03 Correio eletrónico – Alberto Ricardo Cabral Bulhões, Maria Eduarda Silva Moniz Pimenta e Rui Jorge Fravica Melo 01-10-2018 07.04 Correio eletrónico – Carlos Emílio Lopes Machado Ávila 02-10-2018 07.05 Correio eletrónico – Dâmaso Carreiro Vasconcelos 02-10-2018  8. Relatório  08.01 Relatório 18-10-2018 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente estão gravados em CD, que foi incluído no processo, a fls. 2. 


